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COMUNICADO CG Nº 824/2016 

 
PROCESSO Nº 2015/168714 - RIBEIRÃO PRETO - JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 
A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de ofício do Juízo supramencionado, 
noticiando que determinou a inclusão de Anderson Henrique Maracia, CPF nº 313.596.589-89, Maria Cecilia Rizoli, CPF nº 
216.520.768-16, Pedro Silva dos Santos, CPF nº 492.760.855-72 e Jorge Junio Norberto de Faria, CPF nº 129.828.206-33, na 
relação de pessoas descritas no Comunicado CG nº 1415/2015, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico e no Portal do 
Extrajudicial em 27/10/15, cujos atos foram bloqueados, em razão da existência de indícios de fraude em reconhecimentos de 
firmas por autenticidade praticados na unidade do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito da Sede da 
referida Comarca. 
 
 

 


